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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA ARMADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS COM VIGILÂNCIA ARMADA NOTURNA, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

Participante: ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Serviços contínuos com Vigilante Armado Noturno, 12 horas

diárias, incluindo finais de semana, no horário compreendido
entre as 17h as 07h.-Serviços contínuos com Vigilante Armado
Noturno, 12 horas diárias, incluindo finais de semana, no horário
compreendido entre as 17h as 07h.

6,000 UND 10.946,48 65.678,88

Total do Participante: 65.678,88

Total Geral: 65.678,88

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Xanxerê, 08/12/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

JUCIMAR BORTONCELLO

PREGOEIRO

LEONICE TIECHER

MEMBRO

No dia 08/12/2021 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 310/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 219/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e

02).  Protocolou  envelopes  o  proponente:  ORBENK  SERVICOS  DE  SEGURANÇA  LTDA  tendo  como  representante  o  Sr.
Rafael Rodrigues Kreusch. Verificou-se que o proponente protocolou os envelopes dentro do horário estabelecido no Edital.
Na  análise  dos  documentos  de  credenciamento,  nada  de  irregular  foi  constatado.  O  Pregoeiro  então  solicitou  que
verificassem  a  inviolabilidade  dos  envelopes  de  proposta  e  documentação.  Depois  de  esclarecido  as  formas  de
procedimento  do  Pregão  Presencial,  o  Pregoeiro  determina  a  abertura  do  envelope  contendo  a  proposta  financeira  da
empresa.  A  proposta  apresentada  pelo  proponente  foi  verificada  em  conformidade  com  as  exigências  do  Edital  e  que  os
preços ofertados estão de acordo com o preço máximo previsto  no Edital  supra citado.  Declarou-se aberta  a  sessão para
proceder  os  lances  verbais.  A  proponente  não ofertou  lances,  pois  justificou  que cotou  abaixo  do  preço  máximo do  edital.
Considerando que o preço ofertado está abaixo dos orçamentos do Termo de Referência, o pregoeiro aceita a proposta da
empresa  por  ser  vantajosa  ao  município.  Passou-se  o  exame  da  documentação  apresentada  e  verificou-se  que  o
proponente apresentou a Certidão Positiva com Efeitos Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União vencida (10/11/20021) e tendo apresentado Despacho/Decisão da Justiça Federal da 2º Vara Federal de Joinville,
Procedimento comum nº 5021265-17.2021.4.04.7201/SC do dia 06/12/2021 determinando que a União – Fazendo Nacional
expeça a certidão em favor da empresa. Na análise dos demais documentos nada de irregular foi constatado. Considerando
a referida Decisão/Despacho da 2ª Vara Federal  de Joinville determinando a expedição da Certidão em favor da empresa;
Considerando o disposto no item 9.6 do Edital, o pregoeiro concede ao proponente o prazo máximo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação da Certidão de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União Válida.  Não
houve intensão de recurso. O Pregoeiro declara encerrada a presente sessão.
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Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

MUNIQUE FRIEDERICH

PREGOEIRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA)

RAFAEL RODRIGUES KREUSCH


